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A PREFEITURA MUNICIPA·~·~E ~ARIAS.,BRITEJ; sitatrR1:1a·dllsÉrAives+HimeAteL .. 11.~.87 ... Centra. Farias Brita - Ceará. 
par intermédia da(a) Pr~gnei~~(a) e Membras da equipe de apoia designadas pela Partarian.º 030!0222/2022. torna 
pública. para canhe,~iffi'enta das interessadas, que na dia e hora abaixa indicadas ser~'fealizada licitação na 
modalidade PREGÃO.na forma ELETRONICA. da tipa MENOR PREÇO que será r,~gida pela Oeê~~Jª ID.024 de 20 de 
setembro de 20J8. a Lei Federaln.º ID.520 eJZde julho de 2002. e subsidiariamê;nte pela Lei Fede~.~18.BBB de 21 de 
junho de 1883 . . q que determiha~~ · · tares n.º 12312008 e n.º 141120!4 e suas alterações e demais 
exigências deste\~ .. dital. A pres ·····.: e www.licitafari,~sb~ita.cum.br. · 

. 3'..fiíNío:ro'Oo'AG.DLHIM de 20 . 
·•c.J•;;;•w,:... • 

3.2. ABERTLIRA'O~S PR 1 de·janeiru de 2023~ ãs e·haras. 
3.3. INÍCIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇOS: li de janeiro de 2023. ãs 8h3Dmin. 
3.4. REFERÊNCIA OE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pela sistema será observada a horária de 
Brasília/OF. 
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3.5. Na hipótese de nãa haver expediente au acorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização da 
certame na data prevista. a sessaa será remarcada. para na mlnima 48h a oantar da respeotiva data. ri 



C(}vEit~O MUNICiirJ\L 
FARIAS .Barro 
Uzri.ri•· :[fatllil$ tlr&1ô.···;:irir(1····roti<M.1 

4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brita está localizada na Rua José Alves Pimentel. n.º 87. Centra - Farias 
Brita/CE. CEP. 83.185-000. telefone: (88) 3544-1588. 

5.L A despesa decorrente destaJjcJ!ªçªpcorreráàcanta dasBotaçãesUrçame.ntªeiªs constantes na quadra abaixa: 
wc--- ·'1·•• ,--_--,, ,,. - - ----------;---.---'.·----,·\.!;\(L_·_,::., 

02 04.122.0002.2.002.0000 

02 20 .011.0000 
r---0=2~-+--7'--::""-~-1--7'-~ ..... -27,o[ ~·=oo~oo=--~-+~~--=-=~~=--~--1-~--""i====~~~ 

02 
02 

.. 02 

05 
05 
05 
05 
05 
05 
05 
05 
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05 OI 08.244.0032.2.081.0000 3.3.90.30.00 1500000000 
05 OI 08.244.0033.2.082.0000 3.3.90.30.00 1500000000 
05 OI 08.244.0034.2.083.0000 3.3.90.30.00 188!000000 

s.a DA PARTICIPACÃD, Da CREDENCIAMENTa E DA DECLARACÃD 
S.I. Os interessadas em participar ~es.~e c.~rt·ª'·!Ue .. ~.e~er.~.~ •• e8cta~ credenci~das junta aa Portal de Compras da 
Município de Farias Brita/~F·. cam·supurte têcinica da siste~EI GM' TECNOrDGlA·~BMJECNQLOGIA H INFORMAÇÃO L TOA. 
- Avenida República da .. líH'~na, n.º 251, Sala 1408 - Recife/PE. inscrita na CNPJ/MF saba n.Q.d~.484.283/00Dl-29). 
B.U. O Credenciamegt'IÍ ê a nível básica do registro cadastral no Portal de Compras do Municfpip de Farias Brito, que 
permite a participaÇão dos interessados na modalidade licitatária Pregão, em su~fprma eletrâniC:E!,, 
S.1.2. Para efetµa'r o cadastrj:fno ~q.rtakde.l:;u ras do Município de Farias 8~'1t"á, a farnecedor;·drverá acessar a 
página www.lic.jtafariasbrito.~.~llÍ·~ ·· ·a ... um fornecedorlJ: .• deverá preencher a fogmulária cam as 
informações .. obrjgatárias (c,E1~pps, . "campo abri!tElt!Jrio") e anexar a.documentação de 
credem:i~;ment~ desqrita na p~gtr~·'<• ' ... : ··· ..• 
B.1.q .. 'U.fornecedar d~yer~ e~~larltp.dos••• ··41H úfüelldocümenfo!lg,m~gguidE1 ... çlic;E1r no bo 11 

· Ql~Qr''. 
· .. B.IA. J'de .respunsab,llidade··du~~·ad~~f~~ab' a·!lx'àtídãa das's!lus dâdlls ciadastrais no,.flortal d . râs'.do 
,Munic(piq .... da Prefeitura Municipal de Farias Brito ~s'"ª'tttalizados juntg}aâs'''ârgãÓ.~ respon ···· P.êla 

·1 9 ..... ' 

infa,r.ílla~ão .. dev~.i;tdo proceder, i[llediataíllente, à :ou>~ alteraç~oidbs registras tao logo 1 

Jncorrgçãu ou a9Úel~§Jetarnem desatu.a.lizados.• • i ·· .... ·.... . ... ···•···• '·· < •..• ·~;; • 

B.1:5:.D.creden~iam!lnto junt~~o provedor do sisteílla,i.[llpliÇª'"ª responsàbilidade da licitante ou de s!l.P re.~re.sentE1nle, 
·· } legal;e·a grespnçãa·d~.·*4~.x~~p· · êcnica para realizaçãndas transaçãesi · · gãp. <',t'. • ..• · .. : '·'. 

§JS, 'g:Tusa ~B senh~··~e1Jces ... ···. }~~ suare~~a~~~~iJ.i. lgper transação. 
~fetµada d,irgtamente OU par seu represe fe; n~a CE1bendQ, ámfpf... ,.. < . g~,ll DU 1~m.Í~~~~. 
resp~nsável ~ar.i.~8c.!ª licitação, responsabilidade P:.~r .eventµais ~anos decarrent q~ senfla::~ín · · · 
que parterceirg ·. ·; · . · . ·· 
H.1.7/k.pê'rda dlí·s,.e dêveréser .. cpmurticada imediatamente aa prav 
imedi.ata bloqueia dêw wv• 

•. 6.l.8.A ·nãg ci~servâncià'<d..... .. ..• .. . <'• .• 8cJfica~~g.nà fuamenta.'dâRabt' ·~~~·a. 
BJ.9. Hualquer dúvida em relaç&u aa .~sÔ··no·~siªtém.a RP6:~aeipna .,.,. •. s .. ~n.esfflarecida atrav.e . 
assá · a .'(mencionada na itarfi" .•. aÔima] •.•• pelq.. .. Uine· )(81).'. •.• 3B77-t3a7. 

çµ . .····· aUIDij'T·~~.11~13~q; .. ç.gw:~fr,.·.x .. · '; ····· ...•.•.•• ;.. · ..•.... ·•··•••·•·····• <.·························· .. :: .. :·· .,·· . ········· 
B.2. ·uderãn.P~g~isr~~e .• d~&l~ li5itaçã9··.1~presas 'spb ª ... ~ .. 1·~q.rninaçãa ·de .. s,~cie.d~ 
nome coletiva, é'in• cuma~dita·!nmples; e'm camandita pàr. ações. anânimlí'.:e ·lfrnita e ades simples, 
assaciaçães, fundações e saciedades caaperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastradas au não na 
Cadastra de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Farias Brita, e que satisfaçam a todas as condições da 
legislação em vigor e deste edital. 
B.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas aa documenta Certificada .. 
de Registra Cadastral, abriga-se, após a emissão da CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a superveniênci~ 
lata impeditiva de sua habilitaçãa. M-



S.4. Poderá partic:ipar desta lic:itação toda e qualquer pessoa físic:a e jurídic:a idônea c:uja natureza seja c:ompatível 
c:om o objeto lic:itado. 
8.5. Será garantido aos lic:itantes enquadrados c:omo mic:roempresas. empresas de pequeno porte e as c:ooperativas. 
que se enquadrem nos termos do art. 34. da Lei Federal n.º 11.488/2007. c:omo c:ritério de desempate. preferênc:ia de 
c:ontratação. o previsto na Lei Complementar n.º 123/2006. em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS. :• < 
S.S. Tratando-se de migroifo1p~~sas e empresas de pequeno porte deverão 1"""1"•xnn Portal de Compras do 
Munic:ípio (Sistema BM•'.fecnalagia) no site www.licitafariasbrita.cam.br! o exerc:fc:io da prevista na Lei 
Complementar n.ºJ23/200S. 
S.7. A partic:ipaçtitl implic:a a ~çeitação intJ;?gr Idos termos deste edital. 
S.7.1. É vedada ~·partic:ipaçãodegeJ~º~[f;íslp, '~i~a nos seguintes c:asos: 
S.7.1.2. Sob a forma de c:onsárc:Jo.;guaJqllár.:qu ·~ua c:onstituição; 
S.7.L3:UuE! tánh.am.~m c:omu~M~r ª.l~ ... ·~~~Jº.·:r·· .. ',~I~l~J e~g~prep 
S.7J.4 .•• a.u~ estejam· •. ~m estaB~rtA.e .. '··•·· ,11'e~ffl'ª:·Eivik.·'.~rtm· .•. pra,p'i#So 
.·eict~a ju d i[:ial, disso lu.ião.Jus ão;•çisãtt.·íllporpo~aç~o ejíqu iHação; 
H:7 .. L5:.lmpepidas d~l'lic:itar e c:ontratar c:om a Adininistr.a~ã,o;;.·;; ;.; ..... . 
. 8.7.i.9. Suspensas,J~mporariamente de partic:ipar de li~J~~~.~·o;;.~·i111p~didas de c:a,QJraf~r c:om 
S.7J'7i.Dec:laradas inidân.J;?as · pela'Administração Públic:af?enqllanto perdurarem os motivos 

c:oôdiÇ&o; .·.··· 
. 8.7 . .J.B.· Servidqt .pQbliE9 .RM··~mphe~ .. ~s •. c:ujos dirigente~. ~~rentes. sác:ios ou c:omponentes 

sejam·funcio%ários auemprgg~Q.cis,:g'~1JIJ5gs·9~·AprriQistraÇão poblic:a Munic:jp 
.S.7 .1 ~B;:Estra~geiras não autorizaâas~comerí::iali.Zargq paí§: ... · ·••···.··. ·+>'·'r •···•<'•:;.; 
S.7.1.10. E111pr~s~s c:ujo estatuto ou c:ontrato soc:ial riãoinêlua aobjetâ'desia',u .• 1Jc1qc•u. 
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V.D DA.•FDRMA·DÊ SEff 
7'.l.Us'lic:itantes devê~'ãú" exfilySiVafrierít~.pôrrnejodo Sistema da GM T~~a agiart~P:e:cir.i~Ttáê· 
So111pr,a~ d .. ~Munic:ípiàa ...........•... ··.. .. . www.licitafariasbrit · <~·x~~.doc:um~n..~DS de habtli!~Çã9.e~igipos 
nesteEdTt.~LCom relação .....• P.~sta1?1c ····•ª~·fª'q.ue ·····ª··~~jt... s~~ªda·~~peenchida). c:om .·. 0 rição'do 
OQjatqrifertado e seus respec:tivci~0.preÇris; até}adata e rio ~staq~l~c:idqs.rí'l:iitem 3.2 deste .F·Q b senda 

:---ff,(ji!!~~-±-3!:/1>\.:: 1!'%." ,, d <>.-· ... ',-• -:.9>,<;1·:-- ·,;;:: ,:d :_:( .:--°'·\~:/_: -~ '''."·d·c·.: ··:,::::::'.:' -,_:-- - --- y 

neces ápj~~.'Q?·~i.H .. a ·• 1c1a c.ºlll~~pqM! .. ·.·.· ... •.~.~.:.~EllJl ~n~x~, ·· 
1d~t ·. c:g~~~:tf~r:·a .· .. • .t~!11t o uÇ .. it,antE;·tdev~~·ª'preenc:h~t··~··· 
Ofertado'1.'devêndo·con ..... n.E;c:êssários aci exame•de 'adequabilidad~.ê ••.. 
7.2. O envio da proposta. ac:ompanhada dos doc:umentos de habilitação exigidos nesfa ital. oc:orrerá pDr meio de 
c:have de ac:esso e senha. obtida junto ao Portal de Compras do Munic:ípio. através do Sistema GM Tec:nologia. no 
endereço eletrânic:o www.licitafariasbrito.cam.br. 
7.3. Os lic:itantes enquadrados c:omo ME ou EPP deverão enc:aminhar a doc:umentação de habilitação. ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fisc:al ou trabalhista. nos termos do Art. 43. § Iº. da Lei Complementar n.º / 
123/2006. ~ 
7.4. No c:ampo "Informações adic:ionais". deverá c:onstar nec:essariamente o seguinte: ~ 
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a) Indicação da late e especificação da abjeta licitada com todas seus itens. de acorda com a disposta na ANEXO 1 -
TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital; 
b) Preço global da late catada em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta. que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequena parte (EPP) que faz jus ao 
tratamento diferenciada da,L~i. Cprnpl.ementarn.~ 12füde 2006;au cooperativa dr .. quetrata a artigo 34 da Lei n.º 
11.488. de 2007. na ata.do encaminhamento da proposta e da dm:umentaçãa de Hâhilitaçãa. par intermédia de 
funcionalidade dispan(vel na sistema eletrônica na site www.licitafariasbrito.com.br. '' 
7.6. Incumbirá aa.!;icitante acompanhar as operações na sistema eletrônica .durante a sessã~,;.pública da Pregão, 
ficando respan~,ável pela ônu~.:decarr~ J.r ..... da,,perda de negócios. diante da inab§.ervância de quâi§quer mensagens 
emitidas pela si§tema ou da desc:ane a::p •l rápria lic:itante. ·· 
7.7. Os licitantespaderãa retir stas e as dacu111~@lBêde habilitação. par 
ate ... ª ~.bertura da's~.ªsãa públ' ·. < .. ···· · •· · · 

7.8,.Nauserá eêtabe.!rcida n ........ <·~m~:··· .ss· f!Ç.P)~efitte as prapast 
'}~ant~n1JemcQ.rrerá a~.füsa .. realizaç.M·dqsp. ne.gaoiaçãaejt.ilgamentd''dâs''prtlpas..tas. 
•7.ê.;.S.~r~ •. veq.ada a igentificaçãa da lic:itante·: .. ' ....... .• .., 
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lm .. · .. PsfdacHmen~os que campã .. em a proposta e ª....... .~â:~:dnlicitanteJnelh~r c:l~~~Hifü.i.da sa 
dispqni.bHiza.das p.ara ~valiaçãa da Pre~aeira epara ac.~~s> . birêa àpás a ~ni:E!rramenta da envia'~r lanc > 
7.ILN~:.ª··valare(prapàstas estarão inclusas todas as. c:u~tcís apera.çiml'âis, enc:argas previdenciá'~,ios. tr....... .... .... 2 ,s~;,.· 
tributárias, car.nerçiais e Jsquer outras que inc:idanldireta'au indiretamente na fornec:im n s ~enslp.r~sfaçãa ·· 

;;~~:!!~:~1s ofertadas. t:~tl~'.prn~~~~i@~~t~~~\~ r~pansabilid!6,, .~ 
daJicitante. ~ão lhe assistindo a direita de pleiteqr qualqµer alteraÇ sfa ou q,p~lqHrf·· · ·· 
a\Jtr~.pretexto,;. ·•··f" .. ,... .:: 
7J3 ... .l\.nã .. a apres~·;, · · · ;~~º~Jahil!t~çã~ exigidns...neste edital. exclusivam ..• {~eia dà.gi~!e·m~. 
GM Teêholagia. nct .. H.. p ~~~icípia, ~través'd1p·srtíp .eletrônica www.licitafar.i~s;brito.ç~!'fi:br: . . @t~ a· 
data e har~ria estab~l'e deste Edital. acarretar.án .. · · ã~(desclffJSificação"qJ,·~e.gpg.me~t~. 
áendh canvticada a licitantê"su. .ê.tã'sJfolsUbessivam'er1ie. à rq§J11•df classific:açãp~<r · 

8.D'Õ!t~ileERlURAEJULGAME~TÔh1AsPRDPD§TAS ····~ .. .·· ·. t .. j ,,;.(' 

füc~·~Ah'g[t~s ªê;. .. .. .. . .· e'l'~at?J fãr~.~,~)J.~yidE!s veriffca6ães:1·~v~1: 111* 
Casa acarr·a·alg .e §81.Iqªç~pi;Q~yàM ser fundamentada e registriad~:.~6 
tempo real par todas as partic:ipantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressas em reais. com até 2 (duas) casas decimais em seus valares globais e 
unitárias, inclusive em propostas de adequação, quando for a c:asa. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela(a) pregaeira(a) e sarnente estas 
partic:iparãa da etapa de lanc:es. 
8.4. Na elaboração da proposta, a preço c:atada poderá ultrapassar a limite máxima disc:riminada Anexa 1 - TERMO DE 
REFERÊNCIA presente nas autos da prac:essa em epígrafe; entretanto. na fase de lances, a lance final deverá atingir 
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preço igual au inforiar aa limite máxima c:anstante na T erma de Reforênc:ia. c:asa a late c:atada seja c:ampasta de 
itens. a preço unitária da item deverá ser igual au inforiar àquele limite. Casa nãa seja realizada a fase de lanc:es. a 
lic:itante que c:atau na prapasta esc:rita a menor preço deverá reduzi-la a um valar igual au inforiar aa limite máxima 
da referida na T erma de Reforênc:ia. 
8.5. Serão desc:lassific:adas as prapastas que: 
8.5.1. Forem elaboradas em 1 ~~~.~~J1rdocam.as termas deste··Edital e de··seus CIU~~ª~i9ue forem a missas. vagas au 
que apresentarem irre1~ularrdadês insanáveis au defeitos c:apazes de dific:ultâl'. a jÚlgâQ:l~nta; que se apanham a 
qualquer dispasitiva;;legal vigente. marmente na que tange aas aspec:tas tributárias; ciú que c:antenha preços 
exc:essivas au manjfêstamente inexequíveis. preços unitárias simbólic:as. preços irrisórias au 1r&rnvalar zera e ainda. 
preços au vant~gens baseada.~nas af.e.rt9.sA.C1.§,demais lic:itantes; au que c:antenn·a1.}dentific:açãa dct'.ti.~itante. 
8.5.2. llue após'.. a fase de lant:es.PH9·~ e:( ·· ~U[l~da ha~ver. permanec:erem c:am seus preços unitárias e total 
das itens superrores aas preços• · ·'OE.REFERENCIA). 
8.B. D sistema dispqgibilizará,g.~ trfiêâ[de e as ligifantês. 

s.a·m\;ETAPADE LANCES 
9J. p(Af~regoeira(~~ dará iníc:ia à etapa c:ampefftil/a no,h prevJ.sto na subite~ 3.3 ... qga?Bâg. entãci;z·g 
paâriramenc:aminhiir lanc:es que deverão serapresentfl us.iyamente par m.~iu da siste/mail'életrânic:6; 
B.2 .• Par? .~feita ~a lan~~s,se'rá c:ari1siqerada à valpr gl~ < ••• lltê. . ... · .· . ····· · ···. 
8.21.N.aifase d.wlanc:e·s. a lanc:e final deverá atingirpceçuigual au in.ferinr aa limite máxima c:ansttante na 

,. Referênc:i~; e, .6a§ .. P •. plRJ·~·C:9~.~~p§.~Ja c:u~pasta de i~en~. ri ~r.eça unitária da item deverá s ................ +M.• 

Casa n~u·seJ? reafizadà ·af~s~r~~·J~~G·ª~·l.°· !JcJt?nte. que·••cptou .. ?~ .. pr~pp§ 
yalar igual agflnferiar ªª limite.méxima do~eferida Term.pde'Ref~r~PRl~. \ 
9.?.2. Os lic:f~an~e.s paderãa ofertar lanc:es suc:e~s.iyus. desd.ê. 'qUe irif 
siste.m.9. 9indâé1~.\ ......... ·a maior que a mena~ lahc:~~áuferJadopar outra lic:itanfü: 
9.2.3·:Emr:asa àe .. àài~.:.a··.· l .. vC1lg1\.a.S.ist~m.adaiQ.M Tecnologia fará sar ,;.F> ·.··· <i.<······· 

· 9,~. Durante a sess~.~·1p·.~ . ... .. llcitames serãa.infar~~das. em tempa real. d~,.~a'lar d~~enafl.~ó:c:l' 
re9 .. i.~trada:·p1 s istema.nã .. Q< ... , .• , ......•• ··· ... /· .•1a.lltgr·~.aslarc: es aa(a) pr-egn~i~:a, ..... . .•... aos deílJ .. ?Js"'partic:ip.~r~r·s:~ .. : ..... ·•·í 
9.4. Na c:asa de desc:anexãa ent.~ru(a}.pre~geicq(al.~ asiste .a np.~~·~à.rr. êta,Rac·cimpetitiva, af · • /poderá 
peçmanec:er.ac:essível à rei:epçãa gas4anpes .. retama,n·do ~ · pregaeiro·~~);qg9nda passível. sem p.~~j 

real §·.·············i>í<···.· .. T.<'•/• •.•>\ ······•·•· .... > < .. ······••••·•······.·············••··· .·····< ··•·· .:• .;• v{ · .... c;;. • 
9:4.l. ??ê .. ~ .~\.ê~s.~o ne~aardo1si~t.ew~· .. ·.•.~l~trânicH ... ~ara· ... o .P~~gaeirà peesJs.tlr · · ~.···. llm. 
minuta~.· a sessãa•p :::r~i~ª ~µs·Pencià:, e reinifaada ··s·nmente dei:arrid · . .·. 1.G\ií~·t 
c:amunic:açãa da fata aas participantes. na sítio eletrânic:a utilizada para a divulgação. 
9.4.2. Caberá aa lic:itante à responsabilidade par qualquer ânus dei:arrente da perda de negóc:ia diante da 
inabservânc:ia de quaisquer mensagens emitidas pela sistema au da desi:anexãa da parte da própria lii:itante. 
8.5. D mada de disputa adotada para este c:ertame será a "Aberto e Fechado", nas termas da Art. 31. inc:isa li c:/i: 
Art. 33. da Dec:reta Federal n.º 10.024/2019. observada as seguintes termas: 
8.5.l. A etapa inic:ial de envia de lani:es desta sessão públic:a terá duração de 15 {quinze) minutos. 
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8.5.2. Em:errado o prazo previsto no item acima. o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances 
e. transcorrido o período de até m (dez) minutos. aleatoriamente determinado. a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 
8.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado. conforme item acima (até m minutos). o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até la% (dez por 
cento) superiores àquela pos~a .. m .. 9f~rti:ir um lance final>e fetihadoematé 5(cinc.ol minutos. que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo: •:i:. 

8.5.4. Na ausência de . .;;no mínimo. 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 8.5.3.'os autores dos melhores 
lances subsequen~es. na ordem de classificação. até o máximo de 3 (três). poderão ofer1fü~r um lance final e 
fechado em até 5\foinco) minuJas. que s~fij.S,igiloso até o encerramento deste pr'àlu. . 
8.5.5. Encerrad~s os prazos esta anteriores. o sistema ordenárá os lances em lrdem crescente 
de vantajosidadê~ .w 
8.5.6. Na. âusênciâ··de lance fi ~5;3 e 8.5.4. hav~já.c;·a r · ípio da etapa 
feE~aaa ipqrq qpe ~§1\idemais ·e classificaçã'Õ, poss • tar um 
lªnc.estfihal .efechad~:\ erJJat~ .. 5' si rramênfa deste grazo. o~ a~~:.aplls 
e~t~· elapa.··q dispo~fa no item editalíGraS:5.5~· ...•..•. ··· · '" 
H-5.1. Na hipátese~;ne não haverJ.icitante dassificad?:íB > ·• à'::;pe lance fe~bªdâque atendd11.rs exig 
babi.litEJ.ÇãQ, .o P~.~goei~9 poderá. àuxili.~do pela E~uip~;d . ··mediante justificativa. admitir ··a .. reinf · / ···•·::~111~~) 
fiích~dª; nos termose'stipulados no it~'mS.5.6. f t 
B:S.\ ~pás JI et~•pad~gl)vj s.D sistema ide~Jificarij,; em coluna própria. as microe r ~l.e enip•re§as :da 

· .. p~q~eho .. p.or;.ê partld~âíl . ·. >······· ~~Pct•ã~9mg~raÇ~a câIT1 10~.\valores dª.pN' j s~a for empre·~aj 
pe maior por;,e. assim como dasâemais;r:lassifir:adª~1 paraq fim\~.~ s·l;lf4 e 45. da Lei'. 
Cornplementâr n .. ·.º, 123/2006. regulamentada pelo ~\ep~efPc n.ºBq.38 ir !•· J .•. < 

... 8.1: Ne.~sª.s cundf~~~~ •.. as g.ro~ostas· .. de micr?ernpresas e empresas de 1Jrfontra~ertl;·tium·· 
preç.o de até 5%foinc.Q<por•ce1lto·)·.acimada melhorprupusta·uumelhor lance serão consI .elnpatada?.QiQm·!l· 

... prim~ira col.Pccanâ;·f!fEa·\ ~El·&~taJ':;~D~uadradacorrfü.MFou EPP. .. +•+ ;>·· ...•.••....• • • 11 ·•· 
H~B. 1A 111e!bo.r classiflcªi+· J~Pc~. d.B·;it~l11 ~9terior terá•o ncamin~~r,·uma últi.íll~. º!~f<tªifRílra 
ôese111p.at~ ... obrigatoriamént \. . 'YélJo·~ ~nfe[iº~· i:i?· d~ ....... ·... · prazri. de até 5 t·~ináaf.m(nuto.s 
con pd~~.pelo sistema. contad~·~··ªP~s· a·com~~ica§po?~ U.cij pij nto ... " 
8.8. .ã·l11i~.r\e.~.íllP\~~s.~.Pc9~m~ir~s~d~·p~~·u~~qgRqtf rjl~.~~1ficâ.\dâde&l~1ta ou não se 
esta ~ e~\i~'.~t · M • • • ••••• ••• ••• ·~.:·~~rrt~is·.·lit:ifa·llte~: ~M ... Q!u· ..... 1··qu~+se.~gç. "' 
por centa).·h ~·ªQi;.ppra[o exercícimdo\!mesmo direito. no··p erior. 
8.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores. será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. de. 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). ou entre lances finais~a fa 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
8.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. ' 



m.a DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
IO.I. Encerrada a etapa de envia de lances verbais da sessão pública, a(a) Pregaeira(a) deverá encaminhar. pela 
sistema eletrônica, contraproposta ao licitante que tenha apresentada a melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas na Edital. 
10.2. A negociação será reaU~a9a.nar: .• .meiadasistama·e~nderá·s·er<am1mpanhª~d~<P§la~~emais licitantes. 
I0.3. Encerrada a etapa:rdê HegÓciaçãa, a(a) Pregaeira(a) examinará a prapast'a' êra·ssiflcada em primeira lugar 
quanta à adequação aá'''abjeta e à compatibilidade da preço em relação ao máxima estipul~~P para contratação na 
edital e seus an~1~a·s. observada a disposta na parágrafo única da art. 7º ~n~ § 9º da artij.,26 da Decreta n.º 
I0.024120!9 e ~~rificará a habilitação d.a lici ante. conforme disposições da edital.i;r ·<ti .... 

I0.4. A partir disua canvaca~ãa, rá encaminhar na prazo de 2 (duas) horas. através de e-mail 
(licitacaalfilfarià.~.brita.ce. av.br inal e. se necessª~1 documentação campJ~mentar, devendo 
a proposta estªr â'de,quada a .... a item IO.I desteêdit~I, 

.-',::' ,,,. ·,::'''", ··:. ,·,, '\'.''. ·, -, ,f9~ ·n:- _ ... f·:':,'>1 

I0.4J .. D q~a cumpr'imenta ai )r · .... .. aci.Ta .es~ab~lecida ·~dllas. horas). 
·.í;lcacre;tí;li;á;ge~.class.1fica.ção ........ · . s.equente;i:rassim's'dê'essívÊÚnent.e. abs 
de classíffC:ªçlia. . ····~· .. *' 
m.4.Z.,A.tnãa apres;~ntaçãa das·da~umentas.de habilit s,:lleste editaL§xêlusiva~~ritelmpr meid'' 
~M \eMal.ggfa. ntPart~L.d.e Camprâs.através'da .. sítia 1i' .···. , ao www.li~it.E!fariasbrito.com.br, ·~~.~ a data 
estab..§Jecidas gí;l'rnabértura da sessão pública, acarretppa,qa inabiljJação/desclassificação da ~capanegt 
.canvacada.a liêÍtante sub . "'e assim sucessivafüellte.l:ibservada a ardem de classific - '1 ' ··· 

,: -·;_ ,,'- - ,,-/ ':i_>·- '-·X·>~;'.fr<'·'.Ç/>".<;:: -!$;"; ----_-" -,·, --,--- . 0; ,;j- ~ ~11 .-,~----~, •. ,.,,_, 

«{•, 
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li.LA prap'a~ta final deverá ser apresentada em vfa.drilca:ârigma. 7~ar laõcB~.na~ •.•.• .i 
termo~ d.Ó.M~~cl'J ":; q~ta de preços deste edital. ca~;~ada~as falhas rubri ... r.;altim~·.ta(~fl~Ylr · ·· · ···· 
assin9da pela ~·~pr Çitada ~atlacwmentªçãa de habilitação. em ·dara e•. J~â.: 

·:sem emendas. rastlr :.~specificaçdBsitéciriicas. quantitativas. deven~a.ser indi9.~dã;.fl çca'ª 
~/p~ f~briÇânte do pr a'çºe~ .relativas .aab~ · · '.F · ª .· •• · 
n.1.1..A ap~Bsentaçãa da pr esa#Orpti,cc!tji D •• ... faqa •... 
mesma. 
11.2.' 
11.·. 

/;7 

11.4. Na cataç dmitida'tl<iracianatilenta da ce'llta.'4i.O. 
11.S. Nas preços propostas já estarão incluídas as despesas referentes a freté. tributas e demais ânus atinentes à 
entrega da abjeta. 
11.S. Na casa da licitante ser cooperativa que executara (entregara) a abjeta da licitação através de empregadas, a 
mesma gozará das privilégios fiscais e previdenciárias pertinentes ao regime das cooperativas. devendo a proposta 
apresentar exequibilidade na aspecto tributaria e sujeitar-se ao mesma regime de qualquer outra agente ecanâm.~ ica. ' 
11.7. Apás a apresentação da proposta naa caberá desistência. 6(1. 
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11.7.L Na pregão eletrônica. a desistência de prapasta sarnente pade acorrer até a abertura da sessão pública (Art. 
28. § Bg. do Decreto Federal n.g ID.D24/2D19) c/c entendimento recente da Tribunal de Cantas da Uniãa - TCU. 
Acórdão n.g 213212021. 

t2.D DA HABILITAÇÃO 
12.1. as DDCUMENTDS DE H~BIUlAÇÃDDEVERÃD SER APRESENTADDS1DA1.SEGUl~JEFDRMA: 
a) Registra comercial. .nà casa de empresa individual. devidamente registrad~· ·n~1 JiJntµ Comercial da sede da 
Licitante; · ~· 

> 

b) Ata canstitutiva/estatuta au contrata saciai em vigar. devidamente registrada na Junta ~prnercial da sede da 
Licitante. em ~Jf tratando qe saciedades i:;pmerciais. e. na casa de sacied~des par ações;;; Jlcampanhada de 
documentas de'.?leiçãa de seus a~mini.~t~µ .... J'. :•' • .. ~,. 
c) Inscrição da Eí!P canstitutiva .. ·~9~~µ~d'.;d .. ~dâde~··civis, acampanha~as~e prova de diretoria e~ exercício; 
d) Decreta deautar!~açãa, en;i1~~Jefa~â9pa 1d~ 1erri·pr:1fsa:9u saci~~ade ·e~'fr.angéi~a em funcianamerita ria :P.~ís, e ata de 
registra au autarizaç~a para f~ri~iá~aUí~nt9 e~pedicfp P;~lo á~g~a:c:ampete•ute,, .qlJanda a atividade assim 1texigir: 

· el PravasdeJnscriçãcfoa Cadástrp ·Nania~alcf~··p1i~saà~ürrcfica mNPJ): ... '·: ···.···•· .. ·' 
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n Praya de lnscriç~o na Cadastra de Canfrihuinfes Est~dual. ~ Municipal. se houver. ~.elativa a1ikdamicílip'..[lu·.~ede;da 
· licitanfü/pertinent~'.aa seu rama de atividacfe ~ campatívél:p·a~1·ÍJ1l1bjeta cantratqal: ··~i. · .. ,,<.l&'.

1
• •.. • ....•. 

. g) Pfay~ de Regularidad.e,.pa~a cárri,.~ Fazenda FederM (~~lativa .. à Dívida .Ativa da União e Sec~etaria.zdás1ff~'ç;ift~• 
Federal): · •i ·· •• · ·· .. ·· ••· 

h) Pra~a de regulµridade ,pa.ri:Li:;D.!Jl .li Fazenda Estadual cfe seu domicílio: .. . 
i) Prova.de regularidade;·pafoi:;·g~,.íilfa~ll?dµi~uuii:;i~al de seu darnicílig: ... " 1111 · !: )&2:~5:c'. '1' iit 
j) Prova de R~gularidade relativa ·~·segÚrid~d~,:.s6füaHINSS): :. · 11

': :;; : .• ·r ... :11 · ~x·· . d! 
k) Prova de r~gularidade junta aa Funda de Garantia par Te.mpu 9e Servl~àefBT$·);·'.;.;;,,';isii ....... : .... ;::! r; !: < . . 

.1) Prova de regularidade j~nta .à Justiça da Trabalho, mediante a apresentaçãâ da Gert(d egafiva de"Oebifos:;,, 
· lrab.alhistas (CNOF)'.; ernfrid~ peluJnib.QtiaLSuperiar do Trabálha .:. TST: ' '\;;;.;"11 . 
· ~) Cé~tidãa Neg~iiva1~~;~~!ft?~~ r ·· ...... Gcit.~al~. expedida pelg·distrib.yidar da sede da pessaaivrfHica: .. · : \ >: ·· 

n) Cumpravª~ãa de a1ptid~f p . ···! . . :~cib,p~geatividade pe~tinentefei~·~~patív.~I em c~~act!ilrísticas;:·~~'âhJidµides'·B 
prazos ·~um· a·. abjeta da·'1 lic:it~.ç1~n •• ~enda' ·e§JaJeJtíil giepI~nte · µ apréseftta'Çifü' de 1àtestada(s) far,n~,c1da(s)< ;par 
pessu~(s) jurídica(s) de direitci. púbÍiça:au privada. Nns cas:ils de ~testada ~ajitlda par pessoa jyrídL~a·111dll. dJqiita 
pr.iv~d'f.~s~ede~~f~j.B!~~.P!(,/l~rn!apa cam 'firma devipa~e,n(e•[ii~.P~~eFipa em,~a~t.ária.,,c~n:~pet~.aJeiju ·açampinhada 
de;'darr~menta .. deJdrutid~d~+PR~ign.aJ:~t:in·p~ra canfrantaçãada. assinatura; .· ..... :•x. > ;1·,;11• ·<•···· .• ...... , ,.,;; .;; 
n.I) Referente•·1á~::. quacitld~de§;·a grazos·;·exigidas no .item "ri", serão estªs,,·:c~n~id~i?f +·· .. )e.nas ·p'~·ra fins de 
parâmetro habilitatária. nãa devendo ser exigível que seja exatamente igual aa abjeta liGitada mas sim compatíveis. 
conforme disposta na Acórdão l.942/2DD9, Plenário - TCU. 
a) Declaração emitida pela licitante de que nãa possui em seu quadra de pessoal. empregadas menores de l8 
(dezaita) anas em trabalha noturna. perigosa au insalubre e manares de lB (dezesseis) anos em qualquer trabalha, 
salva na candiçãa de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anas, nas termas da incisa XXXllL da Art. 7º da Canst~·t.uiç. ãa ' 
Federal: 
p) Declaração de que a licitante se campramete a cumprir cam todas as termas deste Edital e seus anexas. -



12.2. Os Dm::umentas que não tiverem prazo de validade declarada na própria documenta. da mesma forma que não 
.conste previsão em legislação específica. as referidas deverão ter sida emitidas há, na máxima. 90 (noventa) dias. 
cantadas até a data da realização da licitação au. se emitidas par prazo indeterminada. conforme legislação da árgãa 
expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídas da validagege SO,,(noventa}dias"asatestadas 1té,cniEos,,,ê,G,,~I1JPfDVações de inscrições. 

,~·;; , -- --- - - --- --_-_' - ',------ --- - " 
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13.0 OUTRAS DISPOSl&ÓES :Ti,i\ii. 

13.1. Havenda restr:iÇ~a quanta à regularidade fiscal e trabalhista da miEraempresa. da empresa\ge pequena parte au 
da Eaaperativa,9ue se enquaq:~ê nas term s da art. 34. da Lei Federal n.º ll.488r~p07. será assegTI,f:ada a prazo de 5 
(cinco) dias úteis. cantadas da ca aeira(a). para a regularização da(s) dacumen~n(s). podenda tal 
prazo ser prarrggada par igua .õe a Lei Campler;m.ê r n.º 12312008. deve.~da ser enviada a 
referi,qa ,d.âl::úíll~íllà~~a via e-· llcam ras. s•\:tc ?3:1:iii" 

13'.2, .. :A'' ~ãp Ggmpra~*açãa d l~,~a pra~~ esta~elecid . 
··, dêc~dêneia~odireitg\ sem,,p · acultada 1ao(â]'fJfeg'aêlrâ{al;;.canvact1r 
{r~rTJar(esC:eg;tes. pa~:Ôrdem d~ d~~;ifi~aÇ'â'fi'.'' '" ':. ··· 

\~:, 
<-; 

---- , - - - , "·\y ~"- -i·-- ·,e '" 

14.D,DDS CRIT~.~IOS,~E JUtGAMENTO'····· " .. <. " " ... · .. ···· .. ,... 'i\ ''"'"'iu'';,;:,.;', 
14.1. P~r'a. julga[Ji'enta aas pra pastas será a datada n crit~.ria de MENOR PREÇO. observada a :,!!stabel?E.ido,''oa§> 

•·· Eandições.defiílidEj§, disposta na Terl[itídeffijferência que norteia a Eantr 
par~mêtrb. pªra tan· a~equênEiâ~ P . .U a médi 
mai~r.vántaj~~idade. 
14.1.t A disput~ s~rá realizada par late. senda as Pf:B~~~,r·egistsa as e 

,14.f.2,.,Ap,cppÔ§t~.'fin,~,I P~CEI. 9.Jate nãa poderá Fª~tefrite1ncam'valar superior 
pen~rdedesi::las~i ···· dava11lrtotaldolnte. devendo a licitante. rea 
v.âlares'canstant'esn 

tâhiandõ~~efüidio ·'· ... · .. 
~bdo alc~llça~t, 

i~/' 

A+ 

14.1.3. ,Na·fa,~ê de lances , atingir preça;ig~#lo · ao,Hmite,,!iQá~lmo 
,,,

1
,Ej,,fa · .*gj,L , , .. tpµ>1n'a prapasta 

p~~ ' ve~,á reduzi-la a um valai\· ua;1.,uui•!nfe~itír i~~ido'.~eferidgJefma de Referênc· 
14.1:. . ...... ''ra"''Pr,~,~9,~!~<:~·~tY'J11,~.PD~YP[IÍ~o nã~.,.]9,r •• ,,:,Ej ...... .... .... u::,·a.m~a.';is.~ .. ~; des 
h1:1bt,.,. at.éri~~:.~:~~~' ~~~.ili · .• .. . gà.IJ'liO'ara a" P r'l:ip,,9.~ta;,(~tib,~e,~~~Bte:'verffi~ª,p' 
da participâ1ífeina.,.a~,a Sifiq, e assim suce,ssivainente. até â•ª.p 
este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrada na perEentual estabelecida na art. 44. § 2º. da Lei 
Complementar n.º 123/2008. na dia e hara designadas pela(a) pregaeira(a). será canvacada na ardem de 
classificação, na "chat de mensagem". para ofertar nava lance inferior aa melhor lance registrada. para. na prazo . 
de 05 (cinco) minutas. utilizar-se da direita de preferênEia. . d 
15.0 DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: \j' . 
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15.1. As propostas serão desclassific:adas quando apresentadas em candiçães ilegais, c:am amissães. au c:anflitas c:am 
as exigênc:ias deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores das ITENS/LOTES aas c:anstantes na Termo de Referênc:ia na prac:essa em epígrafe. 
apás a fase de lanc:es au c:ampravadamente inexequíveis. 
15.2. A desc:lassific:açãa será sempre fundamentada e registrada na sistema. 

16.D aas PEDIDOS DE ESEfAREEIMENTDS E DA IMPUGNAÇÃO DD ATO EDNVDEATfiRID .; 
16.1. Os pedidas de esplárec:imentas referentes aa processa licitatária deverão ser enviadas;:âg(a) pregaeira(a), até 3 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas. exc:lusivamente 
par meia eletrânfüa. na endereço licitac~o@fariasbrito.ce.gov.br, infarmanda·a número deste pregão na Portal de 
Compras. atrav.~s da Site ww\V.lif · · ·· •. :: · ·Jl~~~99'tbr e a árgãa interessada. ··.·•· 
16.2. Nas pedidàs de esc:larecin1 · . . iílfiádas;:11s interessadas d~~~Fã.a se identific:ar (CNP:~. Razão Sac:ial e 
nome da repre.senta.nte que ~edi4.~~~lar~ .. qí~e.ntg~) ~e:c.p.essaajurídi~~*~E~Fpara pessoa físi~.a, 1e disp.anibilizar as 
infÕrmaçães para c:~rytata (ender:eça·c:o~pletÓ;t'~ffufa:ne,··fax Il 77ê~ailh:t::ij:.; ,:: ... ::.::;.:'. .. . ·.·· xr •·: · .. · 
16.3, Os esc:.l~rec:imentas serãi;(pg.efst~gds··pela(a).pregaei~a{a) •. par esc:rita. par meia de e-maiÍ1iàqueles.1~qít~;en.viâràm 
,salic:it9çães. · · ·· · ·· ... :~ •.. v . ·•·. .. . .... .. ··"···:··. . .. 
16.4. Até· 3 (três). dias úteis antes ?ª data fixada para·ab:rf~Fa:das.prapastas. qualquer pessa'akpaderá ·im'p~ugllar a 
pr~se11.te .. edital. 1media,nte petição par escrita. par· mefrt···eietrânic:a. ~través da Portal de.\:\~ampr.a~1~~19;~s~.!t~ 
www.licitafariasbrita.com.br. DU pela e~mail licitacaoOOfariasbrito.ce.gov.br. .. .. ... ,,. 
16.5. Ac:alhida ?: petição c:~ntra D .atac:a~vac:atária, a difüisãa será c:amunic:adaaa~ interessadas,.• . 
16.6: As.r~spa~tas aa~·pedidos.tB.e ;impugnaç11es.e esdare~im~ntas ader.err,i"ª .• ª.~.~~;· s~ dele fizessém 
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parté. vinc:ulanda a Administr~çãa e lls lnfüa11tes·:: ·· · · · .> · .··:: 2 ~1 

16.7. llualque~ madific:açãa na Edital exige divulgação pela mesma illstrumel1ta;q~!~P.4R:!i e;~e de40p t~.xta ... ., . 
. arigipaJi.r~abrJ.ndg;s~apra~~ inicialmente estabelec:idâ; 1exceto·quanda. inquesti~nave •"' . r.pçãa n~â;'afe.t.ª.r:.· · · 
qfor.r11ula.çãa das. prg·p.ostas:~3::. ,':·· .• /•< m ..• .. . . .. . . .••. .. .· ·. . .. ··.. J . 

·:16.8. Nã·o serão c:anhec:idas.a~·imp4~ij~~õ.:e~.ápresen~aâas fora da prazo legal e/au subsc:ritas HOrrepresenliHJt~:Qãa· 
h~bilitada b~galment~ exc:kta·se~fª!ªi··~.é'. . . ~~ia .. de;brdem pciblic:a. ;>2

.m· :·· •• . . . ml . .. m :::.. . • • . .. . •• 

16.s.· A ·.impugnação não pa~sui k'feft~·~Üspe~.~Jya ;ec.~be~.á qo@.PregôkiFâ(~1'{decidiçs6bre a mesma,.·n.g:fira1q d~ .Q 

(dai~1.dias úteis. c:antada da data de.reçefümi;?lltlldesta.• · •. · .•. ••· ·· · ·· ·· . 
'.'">All''i'ÍiU;,;.'''' , , ,'1C,;'.'> ,,):" ',i " ' ,' '" ::"''. ,,,,;/i , , ,': ,},' , , , ,''"'( :''> 

16.10, Ac.pl.hida B·itnpu.gnação:c:oqtra ô'editaL será·designada·:•nava data. para a re"alizaç~q ~a c..er!pme,isexcêta se a 
··alteraÇãll nãa ~fat~r~a fp~r,DülµÇãô•das propostas:. · · · · · .. :\ .. J·~ .... ~i··· · · · 

:,;f ~'"';, h,,",~,1;,:' "'i<' J::: 1' ,, ,:;: ?~:':,:',,:í"''<~\':::; ',;,' ''":{', 

17.D DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1. Dec:larada a venc:edar. qualquer licitante poderá manifestar. de forma motivada. a intenção de interpor rec:ursa. 
em c:ampa própria da Portal de Compras. quando lhe será canc:edida a prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razães par escrita. par meia eletrônica. através da Portal de Compras na site 
www.licitafariasbrito.com.br, au pelo e-mail licitacaoOOfariasbrito.ce.gov.br. Os demais lic:itantes fic:am d~esde . ' 
Ioga convidadas a apresentar cantrarrazães dentro de igual prazo. que começará a cantar a partir da término da 
prazo da recorrente. senda-lhes assegurada vista imediata das autos. 



17.2. Não serão conhecidas as recursas intempestivas e/ou subscritas par representante não habilitada legalmente 
ou não identificada na processa licitatária para responder pela proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante quanta à intenção de recorrer. nas termas da 
disposta na item 17.1 deste edital. importará na decadência desse direita e a(a) Pregaeira(a) estará autorizada a 
adjudicar a abjeta ao licitante declarada vencedor. 
17.4 D acolhimento de recu~~Pi .• WHPFlªFªvnainvalidaçãuaperras:dasatasinsusi::~lí~~.is ·º~ aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau•tfe· recursa será definitiva. e dela dar-se-á canhecimentcr>Hao§ licitantes. na endereça 
eletrônica constante pásubitem 2.2. deste edital. •·,, 

18.1. A adjudica~ãa dar-se-á pela 
adjudicação ficá~á a carga da 

•I' "•' 
e-:: :"?f 

u .. ªnda não acorrer interposição de recursas. Q~sa contrária, a 
'Te.' 

18.2.Aharnalagaçallda licitaç e só poderá s~rrealiz·ª··ºª depois da 
adjudldaç.ap º~·abjetg .. aa ven ·· A. 

·/16.3#Np/c~spde inte:~pasi.ça •..•.•.....• , .J ••••••• <·········.···· ....... · ªÇã1~·d~·.campefência 'dd··mUlaF'âa ·grigem 
d~c·ididà'a recursa. este homologará a julgamento âa(a) . (9))~ ªdjudicará a 9.b!eto.µp v~pcedar. 
·18.4.Qtitular da origem desta licitação se reserva ao umalagar ou revagar a pr~sente p 
raz.ães. He interes:se públipu· decorrente de fato .§up~ evidamente.cfünpravada e media'i1te fun 

\. -,,,_ \.,t -;:,<:.'t-~,- ' - _" , ",:·t·,_,__ ,'>,-) 

esdr.if.ªt" } 
· J8 .. 5. ··o. sistema gerarª a 

.. Ocarrêncfas relevantas.< 
Y' 

na quaLE!sfar~a registradas todas as atas 

Uff 

··.ís.ODAS.SAN ÕES ADMINISTRATIVAS ··i ... ·· 
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lH.f OJicilanf ·ar a retardamento da ~xê~uÇãll·do7ertame. não mantive ~pi ou fr~r(~a 
ex~cbçaaltta e p;iniºãn~a:fizer·d~clªgaçãa falsa ou cometer .• ~.·scaLg.~fi~t~t? •.. r .... 

••direitb prévia da ·cará i!flpédido dê . .licitªr ~ contratar com a Adrnjoistraç~~EH.ela"PJF.!!ZÓ 
de até •2{düis) anos. as .. Jnativas deterfl1i1'la: . ..Hgiçãa ªU, .• íttlque seJt!:.Pth . ·... fl 
reabititãçijg.p'erante a própria....... ........... Ji.c'· í ªº~·.rn ... ,.. . ia·~~§r...nfültas previst~:~· · .· dita 
te . e c?ntrata e das demais !:RTi~§ç • ais. .. . . . ....... ..•••.. ) . . ··~··· .• 
IS. rataq~;~j,Ç.ªEê'.· · ~J~!!ªsªss'eg~~n!~.~··2!l •..•. "' ... 9P~.~ieT.f ~lsg1~e ine 

.. ~ara .. qg. exe.~gçªª· •. (uadimple 
infarmaÇãê'fprestaôªsf9, ';i!~efesa: · ... , •.... · ········<·· .• 
1 - advertência. sanção de que trata a incisa 1 da art. 87. da Lei n.º 8.666/83. poderá ser aplicada nas seguintes 
casas: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação: 
b) outras ocorrências que passam acarretar transtornas ao desenvolvimento das serviços da Contratante. d.ee7sde , 
que naa caiba a aplicaçaa de sançãa mais grave. ~ 



li - multas (quB padBrãa sBr rm:alhidas Bm qualquBr agênc:ia intBgrantB da RBdB ArrBc:adadara dB RBc:Bitas FBdBrais, 
par mBia dB Oac:umBnta dB ArrBc:adaçãa Munic:ipal - OAM. a SBr prBBnc:hida dB ac:arda c:am instruçãBs farnBc:idas 
pBla CantratantB); 
a) dB 1% (um par c:Bnta) sabrB a valar c:antratual total da BXBrc:fc:ia, par dia dB atrasa na prBstaçãa das sBrviças ou 
.indispanibilidadB da mBsma. limitada a 10% (dBz par c:Bnta) da mBsma valar; 
b) dB 2% (dais par c:Bnta)s~b,r:.~,.Q,;~f:!lpr c:ontratualtatal,doYmcercf11:iu1;'.)parvinfa;;iç.a.0,'. .. ª .. ;HualquBr c:láusula ou c:andiçãa 
da c:antrata, não ElSpBc:ifie:a(fo nas dBmais alínBaS dBStEl inc:isa, aplic:ada Bm dobra na relnaiq~nc:ia; 
e:) dB 5% (c:inc:a par Gel'ifo) da valar c:antratual total da BXBrc:íc:ia. pBla rBc:usa Bm c:arrigir ql.J·~~uBr sBrviça rBjBitada. 
c:arac:tBrizanda-sB .. ·â' rBc:usa. c:asa a c:arrBçãa não sB Bfativar nas 5 (c:inc:a) dias quB s~;;*seguirBm à data da 
c:amunic:açãa far:mal da rBjBiçãa; " ··1;. 

Ili - suspBnsãaiBmparária dé' partie:f ação B impBdimBnta dB c:antrafar c:am a Munic:ípiq dB Farias Brita. 
par prazo não s'upBriar a 2 (dai ,;\,;; ;•l;;H 

IV - dBc:lâraÇãa tl'e . .inidanBid ··· ªª Públic:a. Bnqiu:info .p durarBm as 
,•-- - -- -- -, , di+: ·--,:_, 

mlltiVâs dêt.Brminant~s da P~P··ceª " ... ; ...... .,'. a r pBrantB a aut@ridade ·aplic:au a 
pBnalidadB. gepais da'. rBssar:ê.irn~nta~ Admiílis s.prB]Uízas rBsultantB::r'e depâis dê·r dBc:arrJ ~Zfl';da 

sançãgi:1~li.c:ada c:a111basB na inc:isa antBrirfr. ; ... ···/> ;·•· ···.··· .. ·············.... ·.•'.··· .· ••••• b,, . .:'~ . '· .·.· 
l9.3'N'.aprac:~ssa ge aplic:aç~q dBpBnalidadBs é assB~·~r:a~~~:direitu ao c:an~r;;iditl'.iria B à âm'~.I? dBfas~:gª1~a a 
nas prª'z~.~ dB 5,~c:inc:a) gjaS OtBiS 'para as sançgBs p;évistas, has inc:isas 1,.JI e Ili da itBm 19.3 supra El ( .• si 
t:arrigqs para a,sançãa prBvista na inc:isu·IV da mBsmaiite~,J. · • .:;m'"':;;; 

'' J~A.D.!Jal9r d~· l'l)Hlt?<·~p · vBrá sBr rBc:alhidq,,aq..Je$aura Munic:ipal na prazo dB 5 
natific:a,ção DV d~~'Jsa~ ; .. i:SB;,q•,·~li!lqr,., .. da multa. Ôãp for pag 
gBsc:nntada gb pagamBnta a qüe a'Cfi'ntrâtadâl;:.fii~erjus: §rn'.áàs. 
Caqtratad~. a'. va .. lar dBvida sBrá e: a brada administ~~!ivarne~fe gulnsa 
mBdlantBprmiess. uçãa fisc:al. c:am as EJnc:argas c:arrBspondBntBs. 
lª.5 AssançãBsp lV.d1ritBmJB.3·sºpra;pgdBrãa sBr aplic:adas a 

\dD Contrata abjBtd dês · ··· .. / · "· ·· · 
1 .,-'pfati.e:afBm atas ilÍeitqs. VIS ,alJjetf VOS da li~itaç~9:!Ji~;•• 
11 ·:. dBrnah~lrllrBm não pa'ssu ••. , ra,~aºJrat \' a Adfhini 
pra . adas'; . . ·•'.•··· ; ..... ····· ... .... ... ····· 
Ili · 'fe'mi.GandBnaçªa .. d~IiniliY.a PÍ!f pnatjêl:iqBm,•grapp 

-' _o_oo- - -'- ,_s,,- - - ___ ,,, _____ ,_;,:.:":,:.-.--,oc,,sd1·c',, "·"· _, __ ,«fl-·"''•-'-- :n"- _ ,__ -,- ,_,>·,_- ;•·,~,- ---,-;--, ,1,-, 

·trihv. ·+ >'·.· '..•· .. • .. '..'. .. ··· ... (:./j'.'. .· ... '.e•············ . . / .\ ....... •• ... /····· ·'· · ... , •. 

Ulamatic:a~B~te, 
a·1:;dB c:rédita dai 
igJpia ..................... ... 

~i"' 

18.6 As sançães•ipnBVi§.tªsr ....... ·. ,>~·is.g§Ji.'.11.1.glV da itemdS,3.supra padBrãaser:'.~~li 
li da mBSmD itBm. fac:ultada a dBfasa prévia da intBrBSSBda na rBSpBc:tiVD prOC:BSsfi: na prazo e (c:inc:a) dias útBiS. 
19.7 A lic:itantB adjudic:atária quB sB rBc:usar. injustific:adamBntB. Bm firmar a Contrata dBntra da prazo dB 5 (c:inc:a) 
dias útBis a c:antar da natific:açãa quB lhB sBrá Bnc:aminhada. Bstará sujBita à multa dB 5% (c:inc:a par c:Bnta) da valar 
total adjudic:ada. sBm prBjuízo das dBmais pBnalidadBs c:abívBis. par c:arac:terizar dBsc:umprimBnta total da abrid 

assumida. M" 



18.8As sanções previstas na item 18.8 supra nãa se aplic:am às demais lic:itantes que. apesar de nãa venc:edaras. 
venham a ser c:anvac:adas para c:elebrarem a Termo de Contrata. de ac:arda c:am este edital. e na prazo de 48 
(quarenta e aita) haras c:amunic:arem seu desinteresse. 

2a.a DA CDNTRATACÃD 
20.1. A adjudic:atária terá a Prn.~.q.dgfi,(c:inrm}dias•úteis;·oantados a•partir:d.a.cqgvqc:açãa. para a assinatura da 
c:antrata. Este prazo p11derã' ~er prarragada uma vez par igual períada, desde qa·e solicitada durante a seu 
transc:ursa e. ainda assim. se devidamente justific:ada e ac:eita. .: •Í 

20.2. Na assinatu~irda c:antrata será exigida a c:ampravaçãa das condições de habilitação exígjgas neste edital. as 
quais deverã11 s,,i:i.r' mantidas p~la cantratad durante toda a períada da cantrataÇ~R· ífil 

20.3. Uuanda a·adjudic:atária nãa . .e: ições habilitatárias cansign'~das neste edital.r~11u recusar-se a 
assinar a cant~ata. poderá serz; nte pela(a) pre (a). desde que respeitada à ardem de 

if--"-- ,.·:,~. _-,,e+>_ ; ---· .. '--"" 

c:l~ss,ifjcaçãa:para~depais de habilitatári jpegaciaçãa. as~.Ffãr O('~gp~rata. 
20;4'.A. far:ma de pa~amenta, ai~ candiç~es apJicáveis'áttP·IJ.Qtrataçãa 
a.stãodefinidasna Anax11JV.,. ;.rc·•·····" t p•· 

\Lf:- ;'.- 'i]:, 

2fÔUAS filspas1eãES GERAIS < i \ i .: i i i ;'" zyr 

i i i 21.J,ESolaJicitaçã.ll nãa impDrta necess,ariamenta .. ~m. Sª ./ i ªª· podencl,11 .a a'utaridade campe't§rte re 
razõa.s .. de inter.esse publica. anulá-la par ilegalidade·~'de afícia au par pravacaçãa de terceiras. ·IJ,ediant.e•· 

#')o 
.J 

dev,id!me~te fijhdªl!J·~~J~d;~··S,~W··· aisquer rec:lamaç.õfís glldiçeitas à indenização au reemb .; .•. ;:;; · · ; 
· \ 2L2 .... éfaaulta~a aa(a)'•prll'gqejij~~!; ...••.•• ·a s,uperic1.r:;~ll1HH~I uer ~~a de diÜgên~tà ..... ·• 

destinada.a \~sc:larec:er au a ~ãmplem ~ruçã9 cl,~ pnpw~ ã~ pasteriar dr: 
i clac.umentos guedeveriam constar ariginariamente.náprllposJâe n'a m i i .. iii i 

··zt3>Ud~sc1J . e razas estabelecidas';,heste.7edital•.elau pela(a) pneghe 

saHgltaçõés en - ÁBl~IT~Ç~~· ... ···•· .. ·.·•···•···· ....• 
21.4. Taaa a dacum s.iLnã~ será devolvida a.a licitante. ainda que se Jr,1afe de ori 
~t§:>N~··PllR~~gem do . li.ste edital exdlllir~.se · s de infci.g .• a•4n'dluir-se·t.:: 
vendmentq~ .. Us prazos e .... ~Qjtal;1se. · · · gn·fl:f em dia d 
Pr:~f.~Uµra Mµnicipal de Farias Bri~p.•>••1c ... ·.. . •• ..... •. .. 
21. ·.···t· 'v.gls,pela··fid.el.ida~a,.[:Ili .1 

;;r,_~f:·r:;:>'"- ·/'.';'"' -'>-. _ "_- __ ;:;'.''.!-,~-'-'<•;;;.cor,,,,. __ , _____ ,,_,,:w• 

"-----" 

iffieí1 fofl~~:is nã~···ess.enc;iais;nâ·~ implic:ariíf,:rl~·,l~ 
seja passível a aferição da sua qualifiC:~'Çâa e a exata campreensãa da sua prapds'ta. 
21.8. Toda a dacumentaçãa exigida deverá ser apresentada em original au par qualquer processa de reprografia 
autentic:ada par cartária competente au par Servidor da Administração. Casa esta dacumentaçãa tenha sida emitida 
pela internet. sá será aceita apás a canfirmaçãa de sua autenticidade. . 
21.9. Todas e quaisquer camunicaçDes cam a(a) pregaeira(a) deverão se dar par escrita. cam a devida prataca~ 
cam sede na Camissaa Permanente de licitação. via e-mail institucional licitacaol!!leriasbrtto.ce.gov.br, au ~ 



GOVERNO MÓNICH'A:l 

FARIAS BRITO 
j,Jmc.t Parla$, Bnto f1tua 

própria i::hat da Portal de Compras na site www.licitafariasbrita.cam.br "sala virtual" ande estará ai::antei::enda a 
i::ertame. 
21.10. Fii::a terminantemente proibida aa(a) pregaeira(a) prestar quaisquer informações sabre a pregãa já publii::ada 
e/au em andamento. sab qualquer hipótese au pretexta usanda telefonia fixa au móvel. i::ama forma de garantir a 
lisura da i::ertame. 
21.11. Os i::asas omissas serãa r~salyJdas,pela(a)'pregaeira(a);nas termas da.lagi.~Jfl~ãa pertinente. 
21.12. As normas que disi;iplinam este pregãa serãa sempre interpretadas em favar dá''â1npjj,13çãa da disputa. 
21.13. Caberá aa lii::itantê ai::ampanhar as aperaçães na sistema eletrânii::a. fii::anda respansáv~I pela ânus dei::arrente 
da perda de negói::ias diante da inabservânc:ia de quaisquer mensagens emitidas pela sistema ~·Ü,ge sua desi::anexãa: 
21.14. A apresentação. par pacte das lii::i,~antes! de DECLARAÇÃO FALSA relaiíva;,aa i::umprimenttl,;~as requisitas de 
habilitação. aasi impedimentos de,.gi:1~tl,~lpa~ª•~i DU,,flO enquadramento e: ama mic:raempresa au empresa de pequena 
parte sujeitaré'\a líi::itante às ''''''n~s··,weÇiátas·,rteste Edital. e art..3,7, da Lei Camplement13r n.º 12312008. 
independentemente;da adaçã~;jd ~~i~~'n. '' ,;•.:+,fo'1~'~espan~abilíza~~a p~9~aL, /r·7• 

2ns.;;O fo~a designa'.~ª para für~ '·· nfai:dê Her ~ú~st~~s Júpii::iai~:~ réspltantes deste edit~I será q,ii'da ~amari::a 
de Farias· Brita. Estada da Cea,é:,:; ''.</;;J}i;.;~, · • ('•' ·· · ,. ..,. . · · ·, 

22.l:'Canstítuem anexas deste editabdele fazenda partm 
'ANEXO L"- Terma'deRefé~êni::ia (Orçamenta Básii::a~· . 
ANEXO li ~ Prapa~t~A~.ereç,a~, : , . .. • 
ANE~O Ili"" Mqdela de'Uei::lanf!ÇãqRelatl~fl;~a''I~ab~lha de. 

, ANEXO•IV -- M,pdela de Oei::laraçãa de'Hümprlmenfrida 
ANEXO V :. Minuta da Contrata 

g;,H , farías, Brita/CE~zembra,, d•, 2U22. 

······· Tfágli:de ~râgiíi Leite 
.• e,~egg,~iç9;p{1~rar 
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GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brrto para todos 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATACÃO 
1.1. Aquisição de água mineral e recargas de gás liquefeito de petróleo destinados ao 
atendimento das necessidades das Unidades Gestoras do município de Farias Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVAS 
2.1. CONTRATAÇÃO 
2.1.1. A referida aquisição se faz necessária pelas necessidades das diversas secretarias e órgãos 
das Unidades Gestoras garantirem o fornecimento de água mineral natural e de gás liquefeito de 
petróleo (GLP), com o intuito de garantir a continuidade das atividades diárias e essenciais 
desempenhadas, tanto para a produção de alimentos quanto para suprir as necessidades de 
consumo de água mineral. 

2.2. DIVISÃO POR LOTES 
2.2.1. Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram agrupados por "LOTES" em 
virtude dos mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança, 
agrupando itens similares e específicos, guardando a devida especificidade de cada objeto, 
observando-se, inclusive as regras mercadológicas para a prestação dos serviços, de modo a não 
pl"éjüdiêar à Córk()ffêndã éritfé ôs pafticipantés, 111antênd() à cohipétitividàdé f\ecêssãfíà à di§putã. 
2.2.2. O não parcelamento do objeto em itens, ou seja, a compra por lote, nos termos do art. 23, 
§1 º, da Lei n.º 8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem 
a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência 
segura da contratação, a competição necessária em um processo licitatório e atingir a sua 
finalidade e efetividade, que é a ae atender a contento as necessidades da Administração Pública. 
2.2.3. No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar 
um número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que 
dificultaria a coordenação das atividades, pois a(s) Secretaria(s) solicitante(s) não conta(m) com 
servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta feita, 
optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote", contudo, havendo a divisão, como já 
mencionado, com base na semelhança dos produtos unificados em seus respectivos lotes, o que 
assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão no 
fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da 
Administração, com esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, 
evitando-se, de tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos 
itens, e solução de continuidade nas funções primordiais desta Administração Pública, ocasionada 
pela não integralidade dos produtos imprescindíveis ao atendimento do Interesse Público, com 
relação aos itens componentes do respectivo lote. 
2.2.4. No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e 
encarece o contrato final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem 
maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma,ila 
divisão em lotes do objeto em tela, há um grande Qênho para a Administração na economia d 

1 "' 
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escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e, consequentemente, numa 
redução de preços a serem pagos pela Administração. 

~· .E5PECIFICACÕES. QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO ~· .··. , . . .. 
3.1. A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme especificações na planilha 
abaixo: 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Valor Total Unitário 
LOTE 01-ÃGUA MINERAL E VASILHAME 

1 Aaua mineral natural e sem aás vasilhame olástioo ele 20 litros. Und 8325 6.50 54.112 50 
2 Vasilhame olástioo de 20 litros oara áaua mineral. Und 150 22.00 3.300.00 

57.412.50 
LOTE 02 -ÃGUA MINERAL 

1 Agua mineral, natural e sem gás, garrafa oet de SOO mi. Und 2880 1,20 3.456.00 
2 Agua mineral. natural e sem aás conn olástico de 200 mi. Und 2880 180 5.184,00 

8.MU,UU 
LOTE 03 - GÃS UOUEFEITO DE PETRÓLEO 

Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP), envasado em Und 1850 110,00 203.500,00 
1 botiião de 13ka - P-13 <aás de cozinha). 

203.500,00 

3.2. Conforme exigência legal, o Município de Farias Brito realizou pesquisas de preços de 
mercãdõ e esfüiíâüvã de custõs jünfü à emiJréSãs âfüãnfés nó rãmõ dó õ5jefo fidtàdó, üEilizandõ
se como base legal a Instrução Normativa n.0 73, de 05 de Agosto de 2020. 
3.3. O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 269.552,50 (duzentos e sessenta e 
nove mil quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos). Como metodologia 
para obtenção do preço estimado, foi utilizada para a futura contratação o menor dos valores 
obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art• 6º da supracitada instrução: 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. O futuro contrato terá vigência até 31/12/2023, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

5. ENTREGA D05 PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pelas Unidades 
Gestoras contratantes, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, sendo que as entregas serão feitas em toda 
extensão territorial do Município (Zonas Urbana e Rural), ficando a Administração no direito de 
st>lititar apehas atiuera ttuantidade que ltie tor estíitarnente necessária, sentto as desjjasas ttirn a 
entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2. Os produtos constantes nos Lotes 01 e 03 deverão ser entregues imediatamente após o 
recebimento da respectiva Ordem de Compra, tendo em vista que a Administração fará as 
solicitações dos produtos para consumo imediato, pois não possui instalações condizentes et 
compatíveis para armazenamento dos mesmos. P os demais produtos do Lote 02 o prazo de 
entrega será de até 05 (cinco) dias, a contar do ecebimento da respectiva Ordem de Compra. 

\ V 
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5.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, da seguinte 
fõFPiíâ! 
5.4.1. Quando se tratar de água mineral, os produtos deverão estar devidamente acondicionados 
em garrafões de 20 litros, transparentes, atóxicos e recicláveis, 
5.4.2. Quando se tratar de gás liquefeito de petróleo, os produtos deverão estar devidamente 
acondicionados em botijães contendo lacre inviolado, rótulo contendo validade, procedência e em 
bom estado de €Onserva(ião, pintura adequada e caract€rísticas de aeorda eam as normas aa ANP. 
5.5. caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
5.6.2. Défi6itiVàffiénte, âpõs venfiêàCãô da quâlidâdê ê quàntidâaé dó prôdütó, pêlõ sêfür 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

6. ORIGEM DOS RECUR§OS 
6.1. As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Mtmieipal1 previstes nas Deta§Ões 9r~mentárias diseriminadas nt) edital Gonvoeatério, 

7. PAGAMENTO 
7.1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e 
certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias. 
7 .2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8. OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
s.1. AS obtigaç6es do(a) CONTRATADO(A) são as disct1m1natJas na ~lttuta Cot1ttatua1, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

9. OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, parte integrante 
do Edital, independente de sua transcrição. 

10. GESTÃO E FISCAUZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. A gestão do(s) contrato(s) será exercida por representante da Administração, formalmente 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento 
contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições 
previstãs IÍÔ instrumêntõ coíltrãtuãt: 
10.2. A fiscalização da contratação será exercid 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de desp 

por representante da Administração, 
S, ou pessoa física ou jurídica contrata~ 
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com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no 
art. 67, da Lei Federal n.0 8.666/1993. 
10.3. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 
eõfltFâtaaã, me1usiVe pêFafite tercelfos, põf qualquer ifrêgU1ar1aãae, âifiaa que resültaf1tê aé 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei n.0 8. 666/1993. 

1~ .. DI§PQ!ICÕE§ ~NAIS . .. . . . . . , . . . 
11.1. Este Termo de Referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório 
na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto n.0 10.024/2019, a 
Lei Federal n.0 10.520/ 2002, subsidiariamente pela Lei Federal n.0 8.666/1993, e o que 
determinam as Leis complementares n.0 123/2006 e n.0 147/2014 e suas alterações, constando 
todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam 
preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação. 
11.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus anexos. 

FARIAS BRITO/~\ e dezembro de 2022. 

Gregorio Alves da Cunha ~i ho 
Ordenador de Despesas do Fun' o Geral 

Aliomar Liberalm de Almeida Júnior 
Secretário Muni ipal de Educação 

Maria Marclei do Nascimento 
Secretária Mun ipal de Saúde 

Antônia da Penha Sena Pierre 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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Ao Município de Farias Brito. Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor. especialmente os do 

Decreto nº ID.02412018 e das Leis nº ID.520/2002 e 8.666/1883. bem como às c:láusulas e condições da 
modalidade Pregão Eletrô~!.~.a,.n~ZDZi~IZ:ZB.t ·"· ···• . . ........... . 

Dec:lara~.9s'ainda que. apás a emissão dos documentos relativos à habilitá~DQ.preliminar. não ocorreu 
fato que nos impeça.de·participar da mencionada licitação. ·• < 

Assµmimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os proq.µtos/bens esp~bifjcados no Anexo 1. 
caso sejamos v~.ffcedor(es) d'··prese~t~.Li.ç.· ·• . :~ .. 

37 

Objeto: Aquisição rgas de gás liquefeita de petróleo destinadql ao atendimento 
das necessidad.éit das Unidad de Farias Britai gnforme especific~çtfos apresentadas 

1/'"" < 

Data à·Ao~r:tu 
Horário de Abertura: .................................... .. 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrata. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data: ..................................................... . 

Assinatura da Proponente 
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(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR}. DECLARA. para as devidas fins de direita. especialmente 
para fins de prova em processa licitatária. Pregão Eletrônico n.g 2022.12.28.1, junta aa Município de Farias 
Brita/CE. que não possui em seu quadra de p~;si?al. ~rog~iiªd9&:~:~ares de 1,8 (dezoito} anos em trabalha noturna. 
perigosa au insalubre e m ~irneM a nas em qua quer-;, , , ndiçãa de aprendiz a partir 
de 14 (quatorze} anos. termas dá incisa XXXlll. da Art. 7º da Constituição Federal. 
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(NDMINA E QUALIFICA D FORNECEDOR). DECLARA. para as devidas fins de direita. espei::ialmente 
para fins de prova em prai::essa lii::itatária. Pregão Eletrônico n.!! 2022.12.28.1. junta aa Munii::ípia de Farias 
Brita/CE. que se i::ampramete a i::umprir i::am todas a.~ te~masda Edital e seus anexas. 

P~:!aque. par ser a expressão da verdade. firma a presente, sob as peri~s da Lei. 

Cidade/Estada, ........................................... . 
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Contrata que entre si celebram. de um lado a Município de Farias 
Brita/CE. através da(a) .................................... e da outra 

O Município de Faria~.~rito. Estada da Ceará, pessoa jurídica de direita pública interna, i~~l:11t1jta na CNPJ/MF sob a n.º 
fl7.§8§.§72/00Dl-DQi·éit1tavés da(a) .................................... neste ata representada pela(a) ................ :~':.'.,, .............................. , a(a) 
Sr(a). .. ................. 1.i. ...................... :.·::··· .... , inscrita(a) na CPF n.º ................................ : 1~n, ............... , ap;Ha~; denominada de 
CONTRATANTE.··· e de úutra Jada ................................................................ ~.1L........................ "âstabelecida na 

'if<' ''' ,,·,,,coo __ ,_,\----- - ,. - ,_ !( 

· 1:1 na CNPJ/MF sob a n.º 1 ................................ ~(:......... neste ata 
represent.ada p~I".,:, ..................... ,~·.;';:;r········· .· 
C:ONTRATADA.çesdlv.em firm 
EIE!trôoica·n.!! 2a22'.t2.2e.1. 

i·hem'~g'rn11t:ama Lei mº IH:§2H 

scrita(a) na CPf ;~··~:: .................................. apeffa~denaminada de 
da e~.,yi~t >iy·· ... 11lt.a~~da Licitação 9âmada.lid!:!de Pregao 
s ge.1"'~!.& fa;!iêi1n:(~:~;§~.§.{ .. 8 ~ •. g s .. Y.l:IS 1~lteraçãe • · 
regãa.na forma das cláusulas e condições s 

ª.W~ .···. r.~ajbst'âdll. ..... <y .i.i ..... . 

• < '11:1.~~·~·e:9~~ as partas 1.p~çtuaram inicialment ... 
retribuição da AdminÍ~traÇãa p a ~··:]G~t~ remuneração 'áa fornecimento. de:me que àli a a manutenção da 
equilíbrio econômica-financeira inicial da contrata, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivas da execução da ajustada. au ainda. em casa de força maior. 
casa fortuita au fato da príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. nas termas da Art. B§. 
Incisa li. alínea "d" da Lei 8.BBB/83. devendo ser formalizada através de ata administrativa. 
3.4. Para a efetivação da que trata a item anterior. deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administraçaa Municipal solicitando a reequilibria econõmico-financeira da(s) preça(s) da ltem(ns) que se fizer(~ 
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necessária(s) para a justa remuneração da(s) fornecimenta(s). devendo a referida pedida ser acompanhada da(s) 
nata(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadaria(s). da período compreendida entre a data da contratação e da solicitação, 
que será formalizada através de Termo Aditiva. cuja publicação da mesma. em forma resumida. deverá ser providenciada 
pela Contratante. em abediílncia ao disposta na§ única. da Art. Bl. da Lei n.º 8.BBB/83. 

4.1. O presente Contrata t~rá vigência até de dezembro de 2023; a cantar 'aâ dílti!1'de,ú~ua assinatura. ou enquanto 
decorrer a fornecimento das produtos dentro da vigílncia da mesma. 

5.1. Os praduta~;serãa fornecidas de .• ac::orda;cor11as salic::itaçães requisitadas pê'l'~s Unidades Gestôças c::antratantes. 
devendo as me~mas ser entregues juntO'à;;sedede~·ta ou ande for menc::ianada nas respec::tivas O~'dens de Compra. 
senda que as e'ntcegas serã~;:f~i~as·~·~:tod.à e~t~·as~a territorial da Munic::fpia (Zonas Urbana/e Rural). ficando a 
Administr~ção pa direita de·.~,alifü~ar:j~en~~; a.gy,~la~q·uant.i,pade que .. lhe Jcic estritamente .. P~c::essã.ria .• senda as 
despÉ:sas i:am a entr~ga de re~pa11~·êbiliqªde 9.9 el'IJpresª;'Canlnatada:' · · •····. . '"' 
5 .. 2~'0s .pradufüs c::ahstáhtes nas Lates rn .. tD3 'deverão ser entregues imediatam.~~te apás a recê!J'h11erífo da 
r~spec::Úya Ordem .Pe Compra. tenda em vista que a Mtrt@~tr9~·ªgJ9t~ as salic::it9ç·ões'das·prnputas pàr'â 0~ij/isu.ITJO 
im.ediªta. pajs nã?passui instalações c::andizentes e C::l]mp9tfvi;?js para armazepamÉ:nta das mesml]S. Para)tdg,~ais' 
produtos da Latf D~,.o prafo de entrêga.será de até Q~ {cjn~o) dias, a c::antar da rec::ebimenta da1~espec::·tiva;l'trªe'1!. 
de Campra. ... ·· ..... ···· .·· ··.··. , .... ·: 

· 5.3: Â Cohtratada1ficará .. pbrig{3·d~.91 tcp~9.r.~, as sua~ expensas. as produtos ~ue vJer:erp,1a2iiS,~f,.,,fe,g~~adas par ju~ta ·, 
motiva,.senddque a ata da rec::ebimehtá n~a importará a .. sua ai:eitaç~Qi . .. ! • :;:·" i?:·· ! ! i ' • •• 

5.4. A'Cantrâ'iada deverá efetuar as entregas emtranspârte adeqlládâ'p~ra'tanfo. da se'·'úr ~~a: .• ·.· 
! ! 5.4,tüuanda .. ~e .tr~Ja,r,de água mineral. as produtos deverão estar devidamefite acu~g ·~~ garrafq.~i~~·2Q r 

. litra~·. transpa·~~nl~~/~t~.~1i,ca~JI t~19Jçl~.veis, .. . . . . . ';:~4;~l~.,;:1 
~·~~~rUuanda sertf~fa~ d . ~q!J~.f.git~~ .. ~=·~etrál~~· as produtos A de~erãa estar devidament~.,;acandic::!B~.ag~~:~~ . 
bat11aes c::antenda lac::re > .. , , ; .cg~tendQ validade. praçede;nc1ª,.;e em bom estada,ge:c::anse~vaç9a; P!nll'.ICª 
adequada e;•c::arac::terísticas d~'~cfardti~~ani'a':tnar~as da ANP. ... · ···; ·.···· '........ .. · · •• . ·., .. ·· · . , 
5.5. ·caso~·PrÉ:feitura venha. optar p~(entrega 'ptagram~dacá cântratapa:d~~~rá,dispar de instalaçã.~(c::gnditente~ e 
c::amRªtí~~is.~.ªra ~,guarda e armazimame,ntDdQs·praduta~; · ···· · · · ~ .. : .. ,;., ?'. ·· 

5,B:·Óí~~c::.eb'i~~nta gasHr~9Htll.s ~e·r,~~fetlladanas s~.Q~Jnt~~termos: . . .. . '< ··'.t , '"ní+\ , ''..,e'· 
5:6. t·Provis Q.~itt.IT!e, nte;~fir9·ef~ita .. d e ·~,~~~~gia r ve rifiçaÇãa··· da c::â'nfa rmi d a~~' da 'PfO~,UtD;~~1:il''9~e~p e c::iflcaçaa;"' +, 

5.6.2. Definitivamente.' ·apôs verifffação da qualidade e quantidade da· p'raduto;•:p'êlo :satar· responsável pela 
salic::itaçãa e c::ansequentemente ac::eitaçãa. 

6.1. As despesas deste Contrata correrão par canta de recursas oriundas da(e) Tesoura Municipal. previstas nas 
seguintes Datações Orçamentárias: f'1J 
............................................................................ &(ri 
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7.1. O pagamento das produtos fornecidas será efetuada pela Administração. mensalmente. obedecidas as requisiçães. 
em moeda corrente. conforme a valar apresentada na fatura correspondente e certificada pela setor competente 
limitando-se a desembolsa máxima em conformidade com a disponibilidade de recursas financeiras da Tesoura Municipal. 
em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
7.2. O pagamento será efetuad11através.deTransferência Bancária. 

->~'1 

8.1. A Cantratadapara fornecer a(s) praduta(s)/bem(ns). abjeta da presente Cantr.ªt!;t. abrigar-se-á ~, 
B.1.1. Cumprir in~e'gralmente as;dispa · - trumenta e da Edital CanvacatÕrin. 0 

8.1.2. Responsabilizar-se pela per ts)/hem(ns) abjeta deste Ca~trata, senda aindl' responsável par 
quaisquerdanaswf(essaais au mal ~· 1.Jt;ªpte seu fornecimento~ 
8.1.3. Respansabilizar~se e zel . · '' ·ras envalvidas.xllâ exd~uçãa da abjeta 
canJraiHBL ~m partiê~lar na •.... . 'ª·~n~1 ja S.m:it1!. D~rigaçãe'Sn1~t'ba!+histªs. 
Seguras 1umslributas à1Fazenda1 Uu .......... "'' 

i' ·:,- /' - ,-> ,-,/" '\\~, '" ._, ___ ,. "'_'-'. ~~ 

.6,1.4.•,Mapter. duran~e toda a execução deste Contrata. e t1tihilidade com as ahrig8Çãt!1!hpar~1ele ass 
'.as cqndi~ães de h~bilitaçãa e gualifi~açãa exigidas na li ,r''' 

·r6:17~rEqrnecer cg,mprestezae dignidad~ a(s) pradutg,~s~fb ......•••....•..... 1 •. s}abjeta d~~te Contrata. 1 

BJ.6.,'.Aceitar .~~s me;~as candiçães contratuais, acréscimÔs ou supressães que se fizerem nec~ssária~ 
1 

•• na~ 
est@nel.ecida ngil'Art, 19.~.11~JºI~1 • 0 •• g66/S3. alterada'e consolidada. 

11 
'~.. +·'•i''' 

•. 8 .. J.7; Ep.tr~gar imediita.Üent ...... ·.. füJ~ ~9 .. p~azamá~,!mg, .. qe a ·,11g5i~ . r0da recehime1M 
· ~a resp1~cJivª1:Prdem de Compra. as pra ui~i.~aqQ.s.Pelq~~tqrc:g s~r entregues Hª 

sede da Secr~taria/Funda competente. ou na lacaltif1.dicadqna antedit q@spes'a,s·:.tg.r11a. "' 
enfreg@ d~ su~r .. ade. 
e.1.m Trocar, as1.S 

·.ata Hi:lrecebimenfh:. 
~~t9.If~tu~rJa entrJga· R 

I' e.sta,r .. .tndg~.;e.w .. e mba la g ens'11fec~:~ 
for sa. 
8.I · s,n 1 @·C,~pt~atª~!e>~enha 

ei.s~.ª~ª·ª g~ªrda1 
"·::A· _)'':·"'-.- ,--<v 

9.1. A Contratante abrigar-se-á a: 

Jgtanta. sen~p1qfl~1 as fT!tlS 
· · lila .... ç~. pne"'O prazo de "' 

'i"·' 

9.1.1. Exigir a fiel cumprimenta da Edital e deste Contrata. hem cama zela na fornecimento e a cumprimenta das prazos. 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sabre qualquer irregularidade na fornecimento da(s) praduta(s) aajeta deste Contrata. 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junta a Contratada, através da Secretaria/Funda Municipal contratante. a execução da 
abjeta contratual. ~ 



9.1.4. Efetuar as pagamentos devidas nas condições estabelecidas neste Instrumenta. bem cama zelar pela cumprimenta 
de todas as cláusulas contratuais. 

10.1. A Contratada total au parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções das artigos 8B a 88 da lei n.º 
8.BBB/93. e suas demais altera~õe·~··"······• .... , •>·· , .......... /:: .. .+ •. ;; •.•• 
10.2. D Atrasa injustificad~.IJBíB~ecoç !la Cla contratá .. in~di~plem~nta .• sÜj~·it~·~é ~têrnfratada .• ~s.seguintes sanções: 
1 - advertência. sançãade'que trata a inc:isa 1 da art. 87. da lei n. º 8.BBB/93. poderá ser aplic'aâª nas seguintes casas: 
a) descumprimento darabrigações e responsabilidades assumidas na licitação; ···· ... 
b) outras acarrêQ.clas que passam acarretar transtornas aa desenvolvimento dat§erviças da Cántratante. desde que 
nãa caiba a aplic;$çãa de sançâOtnais .. Y 

li - multas (que::paderãa ser rec ~ncia integrante da Rede Arrecadadora de Rec~'ítas Federais. par 
meia de Oacuml!~.ta de Arrec ···. ser preenchi carda cam instruçã,ês .fornecidas pela 
Ca.ntratarte); .•.. · ... h ..• l ···· i• 

a) dif l~1Jum par ce'~ta) sab~.~·11 e~~ncfcia. .. r· .• lr.~~q .. pa ... pre~'taçãa J'ci 
;;'indispghifülidage da mêsma;limit~ â''.a 
~Jd.r:'~~ ... (dal~ parJenta) sabre a valar contratual tat~h. 
cantr.ata·; nãaespec;ificada nas demªis alíneasdeste inci •• 

· e;) ~e ~~;(cihca/p'llrcertaVda valarc;.~~tratualtaJ~.1 ... ç ..• ·· 

caracterlZanda~se a·rl!cusa. casa a correção nãa sé'efeÜv 
··Jarmafdai;ejeigãa: ..•. · ...•.. 

· ,.par infração a qt1alquer.c:Ítysula a 
> 1:1,. )li< 

abra na rgirfêidência; '!;}. 

.cm. pela rec;ysa em corrigir qualquef,serviç 
riOs 5 (cinc·a)iias que se seguirem à dal~ •• da 

; 111·;. suspensã[J temporã ;~~.~~;i;!\ll;.:Jic;.it~.çãa e i111peªji:lll.eQ!ª. de ca 

.+' prazànãa su~eriar a 2 (dais) a nas: · · ··· :. . . ) .• ···•·•··• ············· ···....••• .. >·, ... ; .. ·•.··••·· :.: ••• 
•·IV~ declaraç~a d.~ .. inidaneidade para licitar au cantr.atarcam ª Aqíllinis r·a\~aa'.ff 
· determJnantes·~a>pµ · ~ au até que seja pramavida·areabilüaçaa: perante a autari ade:•tq 
da ressarcimento · r.eiYízasresultàntes e depois de decorrida a pra 

:•hasi:t:nfrincisa anteri.ar 
Ig.a.·A Ere~.eitura MÜf11c1p:~ 
judidal ·aµ• l!xtrajudicia 1. â 'fí 

da émpresa Contratada. 

infringência de qua quer a ães ~tUádas. 
11.2. D não cumprimenta das disposições especificadas neste Contrata implicará automaticamente em quebra de 
Contrata. ensejando rescisão administrativa prevista na art. 77 da lei Federal 8.BBB/93. reconhecidas desde já as 
direitas da Administração. com relação as normas contratuais e as previstas em lei au Regulamenta dispostas na 
presente Instrumenta. 
11.3. D presente contrata é rescindível ainda. independentemente de qualquer interpelação Judicial au Extrajudicial. nas . 

casas d" ~ 

4 <") 
. ,) 
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FARIAS BRITO 
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11.3.1. Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas par qualquer uma das partes; 
11.3.3. Acerta em comum acorda par iniciativa de uma das partes. mediante avisa par escrita cam 30 (trinta) dias de 
antecedência, sem ânus para ambas as partes. 
11.3.4. Na casa de nãa cumprimenta de qualquer das cláusulas deste contrata, a parte que se sentir prejudicada poderá 
rescindi-la sem que se faça necessária uma cam~nic9ç.~o PPJ.e.~ç,ri~g cpru,,a antecedência definida na subitem anterior. 

'14.1. lnfêgrâm D pres~füe contratataÍ!as as'"pêÇa's' qÜe fürifiaram·1fpracedimenta licitatário, a prtipasta ap~~;s~nt~~~·p~Ja 
Contratada'. bem cama eventuais correspondências trocadas entre as partes. independ~ntemente dê. transcr\Çao:\/' . .. 

> ,x:,,>\<'>"'' ~'c,i'>~<-t't/0 V , '""'< 

C';> 
l<Wt~ '""!' ' 

. Declaram as;'~artes que ~st~'.;~~ntrato C:arresponda·à rnanifes~pçij~fina.l~'·:!;!:!~l 
celebrada 1ê, P.Pr assim estarem de acorda. assinam a presente Contrata as partes'e 

:, "' '~ 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) .......................................................................... CPF ....................................... .. 

2) .......................................................................... CPF ........................................ . 


